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nistrativo de empreitada de obras públicas seja igual ou superior a
E 99 759,58 e não exceda a competência do respectivo órgão para
autorizar despesas, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 205.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

1.5 — Aprovar as fórmulas de revisão de preços apresentadas pelos
adjudicatários quando as mesmas não tenham sido previamente defi-
nidas ou quando se admitam alternativas às previamente estabelecidas,
desde que se apresentem como mais favoráveis para o Estado do
que as definidas supletivamente em lei em vigor;

1.6 — Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços
até ao montante de E 10 000;

1.7 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada para além do prazo regulamentar;

1.8 — Autorizar a concessão de transferências correntes pelas rubri-
cas 04.07.01 e 04.08.02 até ao montante de E 100 000, por trans-
ferência.

2 — Delego, com a possibilidade de subdelegar, no presidente do
conselho directivo da Fundação para a Ciência e a Tecnologia,
Prof. Doutor João José dos Santos Sentieiro, a competência para
a prática dos seguintes actos:

2.1 — Nomear dirigentes em regime de substituição, nos termos
do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e do
artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro;

2.2 — Conceder licenças sem vencimento por um ano e de longa
duração, previstas nas alíneas b) e c), respectivamente, do n.o 1 do
artigo 73.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, bem como
autorizar o regresso das situações de licença sem vencimento de longa
duração e para acompanhamento do cônjuge colocado no estrangeiro,
nos termos do artigo 82.o, n.o 2, e por remissão do artigo 88.o, n.o 2,
do referido diploma;

2.3 — Aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos a que alude o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

2.4 — Autorizar que todos quantos exercem funções no organismo,
incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que os vincule
o permita, se desloquem em serviço público, nomeadamente em fun-
ções de representação, controlo, acompanhamento, orientação e reco-
lha de elementos de estudo junto dos serviços ou instituições rela-
cionadas com as funções que exercem, tanto em território nacional
como no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, incluindo
o uso de veículo próprio, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril, desde que as respectivas despesas estejam
devidamente cabimentadas;

2.5 — Autorizar, em situações excepcionais devidamente funda-
mentadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro
de todos os referidos na alínea anterior, que os encargos com alo-
jamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento compro-
vativo das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso, o
abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela
em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alojamento em estabelecimento
hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 %
de ajudas de custo diárias, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do mesmo
decreto-lei;

2.6 — Autorizar que a prestação de trabalho extraordinário ultra-
passe os limites legalmente estabelecidos, em circunstâncias excep-
cionais e delimitadas no tempo, nos termos da alínea d) do n.o 3
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

2.7 — Conceder a equiparação a bolseiro dentro e fora do País,
desde que não implique a necessidade de novo recrutamento;

2.8 — Assinar os termos de aceitação e conferir posse aos fun-
cionários por mim nomeados, nos termos da lei;

2.9 — Aprovar as listas de transição de pessoal para os quadros
de pessoal do respectivo organismo;

2.10 — Autorizar a requisição de funcionários por parte de orga-
nizações internacionais e como cooperantes;

2.11 — Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto
das delegações competentes da Direcção-Geral do Orçamento, bem
como dos documentos e expediente relacionados com as mesmas.

3 — Delego, ainda, no conselho directivo da Fundação para a Ciên-
cia e a Tecnologia as competências específicas para a prática dos
seguintes actos, no âmbito das atribuições daquela Fundação, sem
prejuízo de sujeição a homologação ministerial, nos casos em que
tal seja previsto nos respectivos programas:

3.1 — Autorizar a abertura de concursos de bolsas de estudo e
de projectos de investigação para o País e estrangeiro, de acordo
com o plano anual respectivo, aprovado por despacho ministerial;

3.2 — Conceder bolsas de estudo no País e no estrangeiro, de acordo
com o plano anual respectivo, aprovado por despacho ministerial;

3.3 — Conceder a prorrogação de bolsas de estudo no País e no
estrangeiro;

3.4 — Autorizar a alteração das datas de início e termo das bolsas
de estudo, bem como a alteração do local de estágio, de acordo com
os regulamentos aprovados;

3.5 — Celebrar contratos de investigação e desenvolvimento, de
acordo com o plano anual respectivo, aprovado por despacho
ministerial;

3.6 — Conceder subsídios para deslocações ao estrangeiro de cien-
tistas e técnicos, no âmbito dos programas anuais a cargo da Fundação
para a Ciência e a Tecnologia, aprovados por despacho ministerial;

3.7 — Conceder subsídios para a realização de missões ou estadas
em Portugal, de curta duração, de cientistas e técnicos residentes
no estrangeiro;

3.8 — Conceder subsídios tendo em vista a organização de reuniões
científicas em Portugal;

3.9 — Conceder subsídios para a edição de publicações científicas,
estudos de carácter científico, técnico e didáctico e publicação de
teses, de acordo com os respectivos plano anual e regulamento, apro-
vados por despacho ministerial;

3.10 — Conceder outros subsídios, no quadro de programas da Fun-
dação para a Ciência e a Tecnologia devidamente aprovados;

3.11 — Decidir e praticar os actos necessários à constituição de
comissões científicas cujo número de membros seja igual ou inferior
a seis, com duração delimitada, no âmbito das actividades de coor-
denação dos programas e projectos de investigação científica e desen-
volvimento tecnológico.

4 — Consideram-se ratificados todos os actos que, no âmbito dos
poderes agora delegados, tenham sido praticados pelos mencionados
órgão e dirigente desde 1 de Janeiro de 2006.

17 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 6675/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do dis-
posto no n.o 1 do artigo 7.o da Lei Orgânica do XVII Governo Cons-
titucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril,
e nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego, com
a possibilidade de subdelegar, no conselho directivo da
UMIC — Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., a com-
petência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas,
locação e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 1 500 000,
nos termos da alínea c) do n.o 1 e da alínea c) do n.o 3, ambos
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

1.2 — Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de mate-
rial e de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou
em qualquer outro regime de previdência social, bem como o seguro
de pessoas que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional,
se desloquem a Portugal, enquanto estiverem em território nacional,
e os referidos acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade,
até ao limite de E 15 000, nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

1.3 — Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento ao abrigo
do disposto na alínea b) do n.o 3 do artigo 81.o, na alínea a) do
artigo 84.o, no artigo 85.o e nas alíneas c) a g) do n.o 1 do artigo 86.o
quando o valor do contrato seja igual ou superior a E 74 819,68 e
não exceda a competência dos respectivos órgãos para autorizar des-
pesas, nos termos do n.o 2 do artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

1.4 — Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento inde-
pendentemente do valor da despesa, quando o valor do contrato admi-
nistrativo de empreitada de obras públicas seja igual ou superior a
E 99 759,58 e não exceda a competência do respectivo órgão para
autorizar despesas, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 205.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

1.5 — Aprovar as fórmulas de revisão de preços apresentadas pelos
adjudicatários quando as mesmas não tenham sido previamente defi-
nidas ou quando se admitam alternativas às previamente estabelecidas,
desde que se apresentem como mais favoráveis para o Estado do
que as definidas supletivamente em lei em vigor;

1.6 — Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços
até ao montante de E 10 000;

1.7 — Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada para além do prazo regulamentar;

1.8 — Autorizar a concessão de transferências correntes até ao mon-
tante de E 100 000.

2 — Delego, com a possibilidade de subdelegar, no presidente do
conselho directivo da UMIC, Prof. Doutor Luís Pereira de Quintanilha
e Mendonça Dias Torres Magalhães, a competência para a prática
dos seguintes actos:

2.1 — Autorizar que todos quantos exercem funções no organismo,
incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que os vincule
o permita, se desloquem em serviço público, nomeadamente em fun-
ções de representação, controlo, acompanhamento, orientação e reco-
lha de elementos de estudo junto dos serviços ou instituições rela-
cionadas com as funções que exercem, tanto em território nacional
como no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, incluindo
o uso de veículo próprio, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei
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n.o 106/98, de 24 de Abril, desde que as respectivas despesas estejam
devidamente cabimentadas;

2.2 — Autorizar, em situações excepcionais devidamente funda-
mentadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro
de todos os referidos na alínea anterior, que os encargos com alo-
jamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento compro-
vativo das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso, o
abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela
em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alojamento em estabelecimento
hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 %
de ajudas de custo diárias, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do mesmo
decreto-lei;

2.3 — Autorizar que a prestação de trabalho extraordinário ultra-
passe os limites legalmente estabelecidos, em circunstâncias excep-
cionais e delimitadas no tempo, nos termos da alínea d) do n.o 3
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

2.4 — Conceder a equiparação a bolseiro dentro e fora do País,
desde que não implique a necessidade de novo recrutamento;

2.5 — Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto
das delegações competentes da Direcção-Geral do Orçamento, bem
como dos documentos e expediente relacionados com as mesmas.

3 — Consideram-se ratificados todos os actos que, no âmbito dos
poderes agora delegados, tenham sido praticados pelos mencionados
órgão e dirigente desde 27 de Julho de 2005.

17 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 6676/2006 (2.a série). — Nomeio a licenciada em
Economia Maria Teresa Pereira Ribeiro da Costa Marta para o cargo
de chefe de projecto do Gabinete de Gestão do Programa Operacional
da Sociedade do Conhecimento, em comissão de serviço, até ao encer-
ramento do Programa Operacional, nos termos da alínea a) do n.o 2
do artigo 46.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, e do
n.o 8 do artigo 4.o da Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2000,
com efeitos a partir de 1 de Março de 2006.

27 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Despacho n.o 6677/2006 (2.a série). — Por despacho da inspec-
tora-geral das Actividades Culturais de 7 de Março de 2006 e do
inspector-geral da Administração Pública de 17 de Fevereiro de 2006:

Maria do Carmo Ferreira de Sá, inspectora principal, carreira de
inspector superior, do quadro de pessoal da Inspecção-Geral da
Administração Pública — transferida para o quadro de pessoal da
Inspecção-Geral das Actividades Culturais, para a mesma categoria
e carreira. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

10 de Março de 2006. — O Subinspector-Geral, Júlio Araújo Melo.

Despacho n.o 6678/2006 (2.a série). — Por despacho da inspec-
tora-geral das Actividades Culturais de 7 de Março de 2006 e do
inspector-geral da Administração Pública de 15 de Fevereiro de 2006:

Anabela Sousa Costa Dinis, técnica profissional especialista principal,
carreira de técnico profissional, do quadro de pessoal da Inspec-
ção-Geral da Administração Pública — transferida para o quadro
de pessoal da Inspecção-Geral das Actividades Culturais, para a
mesma categoria e carreira. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

10 de Março de 2006. — O Subinspector-Geral, Júlio Araújo Melo.

Instituto das Artes

Rectificação n.o 452/2006. — Para os devidos efeitos se declara
que a listagem n.o 57/2006, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 48, de 8 de Março de 2006, cujo original se encontra arquivado
neste Instituto das Artes, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam, pelo que onde se lê:

Situação actual Situação de transição

Nome
Carreira/categoria Escalão Índice Quadro Carreira/categoria Escalão Índice

Maria Margarida Girão de Melo
Veiga (c).

Assessora . . . . . . . . . . . . . . . 4 730 Ex-IAC Assessora . . . . . . . . . . . . 2 730

deve ler-se:

Situação actual Situação de transição

Nome
Carreira/categoria Escalão Índice Quadro Carreira/categoria Escalão Índice

Maria Margarida Girão de Melo
Veiga (c).

Assessora . . . . . . . . . . . . . . . 4 730 Ex-IAC Assessora . . . . . . . . . . . . 4 730

Adita-se ainda à referida listagem:

Situação actual Situação de transição

Nome
Carreira/categoria Escalão Índice Quadro Carreira/categoria Escalão Índice

Maria Bertina A. Neves Gusmão Pires Assistente administrativa
especialista.

5 337 Ex-IPAE Assistente administrativa
especialista.

5 337

10 de Março de 2006. — O Director, Jorge Vaz de Carvalho.

Instituto do Cinema, Audiovisual e Multimédia

Deliberação n.o 354/2006. — No desenvolvimento de uma política
de efectiva descentralização cultural criou-se o Programa de Itine-
rância Cinematográfica, diante designado abreviadamente PIC, que
permite a exibição de obras cinematográficas nacionais de várias épo-
cas, em diferentes suportes, dentro e fora dos grandes centros urbanos.

A implementação deste Programa contribuiu para a formação de novos
públicos e possibilitou que entidades com escassos recursos financeiros
exibissem cinema português.

Com a deliberação n.o 665/2004, de 20 de Abril, da direcção do
Instituto do Cinema, Audiovisual e Multimédia (ICAM), publicada
no Diário da República, 2.a série, de 20 de Maio de 2004, foi esta-
belecido em regulamento próprio um procedimento específico de ade-
são, através de concurso público anual.




